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Aos onze dies do mês de março de mil novecentos e setente e 

| És 14 horas, ne Sala dos Consslhos Superiores da Universidade Federal da 

ms, prevismente convocada foi reelizada ua sessão do Conselho Coordene - 

go Ensino e da Pesquisa (COCEP), sob a presidência do Prof, Alexandre Alud 
grão da Cunhe, WczePsitor e com E proseanço dos seguintes conselheiros :- 

| Sidenay Socha Castro, Antonina Zulema D'Ávila Paixão, l4yriem Souza An - 

Guido Kester, Fermin Garcia Fernendez, José Rodrigues Gomes lato, Luiz 

do Vachado Veríssimo, Adolfo Amílcar Arenalce, Eduardo Allgayer Osório, - 
3 Francisco de Morsas Neutzling, “sulo Assumpção Osório, Deoclécio Neis 

des, Alçenor da Silva Gores, Fernando Luís Céprio da Costa, Antonio Erna 

to da Silva Filho, Flévio Luís da Cunha Gestel, Muria do Cormo “lardhare- 
&, Silvino Joaquim Lopes Neto, Gabrísl Castro da Votta, Vilma Ávila Viana= 

Ac. Mário Gomes Dias, O9DE4 DO DIA: Item 1, Ata de sessão anterior, Colo 

Ttem 2. “rocessos cm poder da Comissão da Concursos da UFPel, O Senhor - 

te passou a palavra ao ºrof. Gastão Coelho Pureza Duarte, especialmen- 

dado, pare relatar os seguintes processos: “roc. 0373/96. Fermin Gar= 

I dez, Auxiliar de Ensino, lotado no Cepartamnto de Veterinária Pre - 

ive de Faculdade de Veterinária solicita eberture de vsps para Professor — 

pto. O roletor emitiu o secuints psrecer:; Evidantenente cue o Prof, Fermin 

e Fernendez, como Doconte Livre, está emparedo pelo Art. 257 do, Regimen= 

da Universidacdo e pode so cendidater a qualquer carco no magistério.- 

movado por menimídade o perecer do relator, Froc, 1002/76.Fermin Garcia 

endez, Auxiliar do Ensino lotado no Departemento de Veterinária Preventiva 

suldede de Veterinária solicita aberture de vagt em concurso para Profes- 

dtuler, nº área de Doenças Cerasitérias do Depar:amento de Veterinária - 

va. Carecer do relator: 4 solicitação feitc está emperada pelos arts,= 

tem 5 o art, 273 do Recimento Geral da Universideda. Aprovado por unani= 

8 & perecer do relator. Proc, 037%/7%. Lotar Sieverjt, Auxiliar de Ensino 

» no Dspartemento de Zootecnia da FAEM, aolicita abertura de vaga em con= 

» para Professor Adjunto, Relator: “A solicitação er quadre-se nas disposi- 

o paracer do relator, Prof, Gastiá Coelho Pureza-lusrte, Proc, 0975/76. 

ros: Busiliar da Ensino Lotedo no Departamento ne Zootecnia da FAEM, 

Eita abertura de vege em concurso pera Professor Tituãar, na êrea de Produ 

B menzjo de Pastagens, no Depertemento de Zootecnia, Parscar do relator; = 

Qicitação f=ita está empareca peles arts, 22, item 6 e 6, digo, 276 do 

ento Gerel de Universidade, O parecer do reletor foi eprovado por unanim 

. Prot, 9085/76. Prof. Peulc Crespo Pibeiro, lotado no D-nertemento Ne 

entil da Feculdade de Medicina, eniicite inscrição na prova de habi 

gm discussão pelo “residência, foi eprovade por unanimidads a sem restri-. 

do ert. 257 do Fegimento Gerel de nossa Universíidadr," Aprovado por uneni 

vá 



cão ê Livre Cocência, Parecer do "elator: Fece ao parecer supra, somos de opi- 

Lão, s.m.J., Que a presente solicitação pocerá ser apreciada pelo CIXE”, em 

5 cróxima reunião, Aprovado o parecer do reletor. Proc, 0710/%, Faculdado - 

fdontologia. "rofê Lourdes Pots Devildos solicite inscrição em concurso pas 

Professor Adjunto, Farecer do relator: £ solicitação feita enquadre-so per- 

di temente nes disposições do Seoirento Jerel da Universidade, Aprovado o pare 

er do relator, “rec, 0272/76, Instituto de Molocia, O Diretor do Institut: - 

[Moloçie solicita inscrição em concurso dos Auxiliares de Cnsino Lgo Zilber 

noo e Ivo Jones de 'ettos, Farecer do relator: Ambos solicitam aberturs de va 

5 em concurso pera ºrofessor Adjunto e suas solicitações astão emparados pelos 

4ros 222, V e 2% do Regimento Serel de Universidade, Aprovado o parecer do 

Jetor, Proc. 0991/72, FAEM, “mulo Fernando Burlamaqui, Auxiliar de Ensino lo 

o no Departamento de Fitotecnie, solicita abertura de vaga em concurso para 

pfessor Adjunto, ne éres de Produção e “ensjo de Leguminosas de Grão no De 

rtemento de Fitotecnia. “erecer do relator: O requerente possui o título de 

utor e seu pedido esté emoeredo pelos arts. 272, III e 267? do Pegimento Ge - 

pi ce Universidade, Aprovado o parecer do relator. Proc. 1257/76. FAEM, Narci 

o Islabão, Auxiliar de Ensino lotado no Departamento ce Zooteenda, solicita = 

berture de vegas em concurso pere Profossor Tituler ne áree de tra Bnimal. 

erecer do reletor: A soliciteção feita está esperada pelos arta, 227 e 27% do 

Ttulo “ do fegimento Geral de nossa liniversidade. Aprovado o perecer do rele- 

e. - Sroc, FAEM, Nerciso Islebão, Auxiliar de Ensino lotedo no Depertamenio- 

Zootecnis, solicita eberture de vaco Em concurso pare Professor Adjunto . O 

dator, ºrof, Gestão Coelho “ureza Duarte, emitiu O seguinte parecer: À soli= 

tação feita enquedro-so perfeitamente nas disposições do dot mia “erel de 

sa ilniversidade. Aprovado o parecer do relator, Proc. 0952/76. FV. O Auxili 

» de Ensino Peul de Azevedo Cervalho colicita abertura de vaga em concurso - 

re Professor Assistente na áree de Ornitopetoloria. “arecer do reletor: À - 

Wsonto solicitação recasbeu a aprovação do Chefe do Departamento, Prof. Lani= 

de Souze Sosres “essier, acre ferendum do plenário da Assembléis do Departa 

o, dico, da Assembléia Depertaventel, tendo sido posteriormente encaminhas 

so COCE?. Na condição de “residente do Comissão de Concursos, nosso parecer, 

.J., embors reconhecendo a excelência do Curso de 26s-Greduação reelizedo - 

Penúblice Federel ds Alemanha, o mésmo foi À nível de especialização, conse 

temente pós-preduação lato senso, no entanto, está amperado o peticionário 

ela Lei nº 6,122, de 11 ce cezembro de 197%, e pelo Fegimento Gerel de Univer 

, art, 222, IV, “á que conforme declare, há dezessete anos pertence | ao 

5 do magistério ds UFPel, Foi eprovado o perecer do relator. O Prof. Gas 

Eos lho Surexe Duarte, encerrendo o relato dos processos disso: “Finalmente, 

+ Senhor Presidente e demais membros do COCE”, o serecaor emitido nos di- 

o! Assada enviad s, solicitando concurso pers as divorsas cotegorias €& 

do Nanistério da lniversitade Federel de Pelotes. É o parecer, salvo mE 

Efro.* O plenário aprovou por unanimidade o perecer do reletor. Não hã 

o mais nanhum processo em poder da Comissec de Concursos pare ser relatedo, 

. Gastão Coelho “ureza Duerte solicitou licença paro se retirar. À presi 

ia egredsceu o comperecimento do msmo. dendo comtimdade sos trabalhos, = 

abordedo c- item 3 de Prdem do Dia. Em cumprisento co que determina a Pore 

a nº 50/76 do Vegnífico Peitor que criou ne Universidado Fedarel de Pelo - 

a Comissão “erwanente dos Pecimes 3e Trebalho (COPERT), a presidêncic dis- 

“Que seris procedida 6 eleição de-dois representantes esculhidos pelo COCEP, 

integrares e referido Comiasão, sando um do área básica e um da érca pro- 

nel. Procedide e eleição, forem convidadas pare escrutinedores.ss profes 

Antonina Zulema Paixão e tyriam Souzo Anselmo, Com 2º votos ceda um, fo- 

declaredos cleitos os ºrofs, fernando Nove Cruz Diez e Acolfo Amílcor Are- 

je, representantes, respoctiveranto, das érees tásice é profissional, Item 

»ess08 em poder dos relatores, 4.1, “rec. 8956/75. FC), Coordensiare do 

E Xevicr no sentido de corienté-l= quento a necessidada de cursar 

E disciplinas: Filosofia o Gometria Descritivo. Paletor: Prof. Jose Bo 

ado de Curso de Cié-cins Doméstices enceminhe. solicitação do nluno- Jussa 
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Mato. Cerecer: &  Cênsre ca freduação entendeu que havendo supressão das disci 

plines, pele novo currículo, 8 elune não está obrigada a cursar esses discipli- 

nas, £ eluna está dispensada de cursar as referidas disciplinas e, bem essim, - 

quam estiver na mesma situação na FCO, É o parecer, s.m.J. Foi aprovado o pare- 

cer do relator. Proc. 7825/75. ICH - “ropõe a integração cas disciplinas Filc= 

sofia e Psicologia, no Departamento de Economia 6 Finanças, que por ter denomi- 

nação impróprio passaré e chesar-se Departamento de Ciências Sociais e Filoso - 

Fies, Neletor: ºrof. José "odrigues Gomes Neto, “erecer: A Câmara de Graduação - 

acolhe inteiremente a sugestão sprosentede pelo, Diretor do Instituto de Ciências 

H umenas e solicita a sprovação da distribuição das disciplinas no Departamento 

contida no presente processo, Foi aprovado o perecer do relator. Proc, 1358/76 = 

ED Diretório Académico Ferreira Vianna solicita autorização ds matrícula em 

disciplinas com horérios coincidentes, Relator: Prof. Silvino Joaquim Lopes he - 

to. “erecer: Contreriemente a pretensão do Presidente do Diretório Acadêmico, = 

acho que é m princípio altamente salutar que os senhores orientadores, face a 

qulamenteção que deva emergir do COCEP, não permitem que os alunos se matricu 

Jem em discíplinas onde heja horários coincidentes. Não signífica que este jamos 

mando ses alunos o privilégio legsl de freçuentar, dentro da disciplina, ou 

de frequentar dentro da discinlina, os 25, Não estamos com a nossa ori- 

ntação, aceitondo que isso ocorra, mas há um dado, ainda do ponto 

de vista prático e considerer, É que egora não temos mais os exemes da 2º opor= 

unidade. Então, é possível que se estabeleço um horário impeditivo nos exames, 

modo que o eluno que tenho Cisciplinas colidentes, não possa fazer as duas - 

vas, e, como não tem ele mais O recurso de 2º oportunidade, será reprovado - 

uma. nino pelo indeferimento do requerimento. D assunto foi amplamente dis= 

eutido pelo plenório, sendo,ao final, aprovado o parecer do relator, O Prof. Jo 

É Gomes Neto disse ter em seu poder. o proc. 5155/75, solicitando da presidên - 

da oe poderia relaté-lo, apeser de não constar da ordem do dia, À Presidência- 

nlicitou que o processo ficesse pers ser reletedo na próxima sessão, quando, - 

ão, consteria de firdem do U4a, "edindo e palavra, o “rof. Sidney focha Cas = 

=o relatou os seguintes processos: Proc, 0294/76. ILA - Colegiado de Curso de 

aduação em Instrumentos e Canto encaminha currículo dos Cursos ds draduação - 

Instrumentos e Canto, Parecer: & Câmera de firaduação propõe que o presente - 

cesso seja anexado so original de quanto foi discutido em dezembro de 19,- 

vez que o currículo ora apressntado é o mesmo jé aprovado am 1974. Aprovado 

parecar do relator, “roc. 1273/76, ILA - Coordenadora do Colegiado de Curso - 

Educação Artística solicita aprovação des disciplinas do 5º período, inclul= 

no etual currículo do Curso de Educação Artística, nas áreas diversificadas 

Desenho, Artes Plásticas e lúsica, a fim de que seja possibilitada a matrícu 

aos aluros. ?erecer: Face a urgência motivada pela necessidade de opção na 

diversificada pelos elunos do 5º semestre do Curso de Educação Artística ,- 

pomos a aprovação a 'Ítulo precário, de presente solicitação, devendo ser en 

do posteriormente ao COUCE” o ente-projeto rlobal do Currículo de Educação = 

Hstica pare o devido estudo. Aprovado o parecer do relator. ?roc. 1339/7%. - 

Ac. Carmem Cruz, aluna do Curso de Odontologia, solicita matrículs na disci 

a do Prótese Total II. Parecer: Trata-se de matéria lecislada pelo Regimen= 

Gorai da Universidade (número méximo de créditos por semestre), a aluna pa- 

completar o curso necessite cumprir meis dois créditos do que o pormitido - 

les (35). O Colegiado de Curso de Odontologia embora opinando favoravelmen- 

ê pretensão da requarente Julge-se incompetente para atendê-ls s envia a ma- 

& consideração do COCE”, Se analizarmos o Segimento no que se refere ao = 

» é máximo de créditos por semestre, verifica-se que está prevista a que - 

do limite mínimo, pois. felte apenas uma disciplina pare complementação do 

Ds duas situações idônticas, É evidente que & segunda hápótese está dire 

a em Pecimonto Serel, ho ceso presente, entretanto, Fico carecterizada 

sibilidade, uma vez que a disciplina diretemente interessada, faculta À 

O. as não estabelece a mesma possibilidade pare o limite méximo. (ra, pars 
N 

ligada à possibilidade de cumprir todos os créditos, da não previsão q 
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querente cumprir horário especial, o que lhe condiciona o cumprimento de sues ou 
tres obriçações discentes. Desta forma, s.m.J., entendemos poses este Conselho 
Bterder favoravelmente a eoliciteção da requerente sem que, com laso, venha a fe 

+ com esta interpretação, o Neçimento Derel da Universidade, É o nogso pare - 
cer. Aprovedo o parecer do relator, Proc, 5047/75, ILA = Propõe a contratação do 
Prof. Joêo tenvel Cunha para o Depesrtenento de Artes Visusis. Parecer: Origina = 

se o presente processo dos ofícios 134/75 e 150/75 do Instituto de Letras = Ar - 
es, nos quais, o Diretor do Instituto, Professor ?eulo Assurpção Osório, encami 

a 60 Hagnífico feitor solicitação de contrato como Auxiliar de Ensino do Prof. 
D Venuvel Cunha, para a disciplina Expressão em lovimento, ministrada nos Cure 

ps de Arquitetura e Licenciatura am Educação Artística, Encaminhado o assunto = 

tele so Pr. f, tlírio Rosa, recebeu parecer contrario a solicitação, fundamenta 
o ne suposição de que está havendo um exagero no desdobromento de matéries em 
Bieciplinas. lenciona o curso de Odontologia como exemplo de tal situação e o fe 

ento Geral emo ferido em seu artigo 173, ou seja, que “pors efeito de minis = 

São do curso, es matérias sarão distribuidas no menor número possível de dis- 
plinas", dizendo, ainda, que "sfinel não se trate de curso de especialização”, 

8 concluir, de seu parecer, que se se trotosso de curso de especialização 
À conduta seria correta, Parmitam=nos, &r, Presidente e Srs, Conselheiros dis= 

o dito parecer em suas pertes fundamentais: 1º = Em nosso entender, pers 
pa de especialização deve ser seguida a mesma política adotada, digo, reco > 

ia no Parecer 1,284/73 do colendo Conselho Federal de Educação (CFE), O que 
terize a especialização é a profundidade de conhecimentos exigidos nas dize 

r s da área dn especialidedo s, não O seu número; 2º - O exemplo do curso = 
Odentelogia, em nosso entender está intoframento deslocado no corpo do proces 

pois é dito textualmente; “está hevendo exagero no desdobramento des matéri- 
em disciplinas", OU currículo do curso de Odontologia foi estabelscido em 1971, 

: imposição de Reforma Universitária (ates de 1 a 12 do Col, Curso de Odontolo 
)- A adaptação semestral exigida por lei, recebeu a seguinto equivalência: - 

FSO SERIADO = Anetomde 1 ano. Fisiologie 1 ano. Histologia 1 ano, lcrobiolo - 
E 1 eno. “atolcçia 1 ano. Técnica Odontológica 1 ano. Metalurgie e Química Apli 

1 ano, Clínica Odontológica 12 = 1 ano, Ortodontia 1 ano, Higiene e Odonto 
pis Legesi 1 ano, Prótese 1º - 1 ano, Prótese 2! - 1 amo, Odontopediatria 1 ano, 

áca 2! - 1 ano. Prótess Buco-Facial 1 ano, CURSO SEMESTRAL - Anatomia 2 so - 
5. Fisiologia 2 semestres, Histologia 2 semestres, [icrobiologia 1 semes = 

« Patologia 2 semestres. Técnica Ccdontológica mudou seu nome pare Dentística 
7 « Vetalurgia e Química Aplicades mudou seu noms para lateriais Dentá 
Eiiínica Ddontológica 14, agora Endodontia 2 semestres, Ortodontia 1 cemes- 

E oisre e Clontulaçia Legol agors Doni iai o Preventiva 2 somes - 
« Prótes: 12 agora Prótese Fixa o Removível 2? semestres. Prótese 28, aq ra « 

Kese Total 2? semestres, [dontopedietria 2 semestres, Clínica 2º agora Perio = 
da 1 cemestro e Semiologia 1 semestre. Prótese Buco-Facial, agere Prótese Bu 

Facicl] 1 senestro e Traumatologia “sxilo-Facial 1 semestre, Redução; 2 semes- 
« Disciplinas criades por exigência do currículo mínimo: Bioquímica 2 semese 
« Exodontia e Anestesiologia 1 asmestre, Cirurgia Buco-mediler 2 somestros,- 

deco Integreda 2 semestres, E.P.B, 2 semestres. Fadiologia 1 semestre, - Apb- 
uma disciplina foi criada por iniciativa própria do curso - Economia ºrofis- 

- 1 senestro -(2,0,0.) . Existo, ainda, no currículo, mas sinda sem Funci 
D, Biologia, 1 semestre, por falte do condições do área física, Posterior 

A pa Vemorando recebido de própria Ass: asoria da Plensjemento, que, se 

& orientação do C,F.E. sofreria altereção no currículo de odontologia, ale — 
entre cutres considerações quo: a) faltarem matérias do currículo mínimo = 

+ Imunologia e Peresitologia). 4 primeire foi criada conforme mencionas 
“átem anterior e, es demais, incluidas na programação de iticrobiclogia. b) N 

culo pleno foi consideredo pobre, las, em nossas condições, seria impossí 

quecê-lo, Criou=sg, apenas, estágios supervisionados em anexo a terças 

Clínica Integrada (CAMPUS AVANÇADO, CRUTAC , etc,). Houve, sim, al 

sicloremento das disciplinas nos diversos semestres, por comeniência 

reção do curso, sem que fosse modificado a carga horéria ou conteúdo
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ático des disciplinas jé existentes, Acrescento-ss que nosso atual currículo da Ed 

elogia é preticemente igual sos demais existentes no país, & um dos que possus 

 mimero do disciplinas. Foi adotado por sugestão do Memorial] elaboredo na feue 

» de Diretores de Faculdades de Odontologia, realizado em Poços ds Caldas, em... 

3, e hoje preticemente uniformizados em suas respectivas Faculdadas, Esto currí- 

foi edotado e aprovado em sessão conjunta do Colegiado da Curso de Odontologia 

sslho Departamentel, em 10.10.74, e homologado pelo colendo COCEP, Como se po- 

hservar, não está havendo desdobramento das matérias em disciplinas e na opini= 

nusles órpãos nunca houve, pois, es disciplinas criadas, pela sua importância, 

de conteudo programático e carga veréária, não cabia anexa-las a qualquer ou- 

Misciplins, como, aliás, foi a conduta das domais entidades brasileiras de ensi 

pdontológico. 3º - Quanto es referências ao curso de Educação Artística, esta - 
profere pronunciar-se após a manifestação do Professor Paulo Assumpção Osó - 

mencionada no anexo (of. 150/75). 4º Quanto so mérito de indicação feita, dei- 

do omitir qualquer perecer, por julgarmos não ser da competência desta Cima — 
rem estos, Sr. Presidente, as considerações, que no momento é possível emitir 

eferência so assunto, Posterlormenta, entendemos, deverá menifestar-sa defini= 
te. Pelotas, 11 da março de 1,976 (ass) Prof, Sidney Rocha Castro - Relator, 

. Paulo Assumpção Osório pediu a palavra pere prestar esclarecimento, dizendo 

a O primeira vez que um processo de indicação de professor pare contratação 
xiliar de Ensino, vem ao COCEP, seguindo os trémitos legais, de acordo com 

imento Geral da Universidade, Telvez isso se deva so feto da recente aprovação 
dimento Geral de Ufpel, pelo Conselho Federal de Educação. O Pro'. João lianuel 

son altamente tituleda e, vem Já, prestando, greciosamonte, serviços à Univer= 

, Por tudo 49so mereca e controtação. Pois a matéria que íris lecionar o Prof. 
1 fez perte do currículo mínimo do Curso de Educoção Artística e “ão está 

ministrada, no momento, por felta de docente qualificado, Propôs, o ºrof. "au 

O, que de acórdo com o Pegimento Gersl, o COCE? considere positiva a indica 

ss Puxiliar de Ensino & que leve essa decisão ao 'egnífico feitor pare que 

3 sobre & contretação ou não do Prof. Joso Menusl. Fazendo uso da palavra,a 

em Souze Anselmo fez leitura do ofício que enviou, ne qualidade de Chefe 

tamento de Artes Vicunis, so Diretor do ILA, manifestando seu descontenta = 

D parecer neçativo exarado pela Assessorio de "Jane jemento no presente pro 

O “rof, Luiz Antonio Machado Veríssimo pediu e pelavra o aduziu so assunto, 

referêncio so Curso de Arquitetura que vom enfrentando sérios problemas com 

a elementos docentes copacitedos pare ministrer certes disciplinas conatan- 

Currículo mínimo do Curso, Disse aindo que, inclusive que o Curso de Arquite 
esté atrasado em um ano pers formar sus primeira turme e que jeto está acon 

por falta de professores. Concluiu o Prof. Veríssimo deizendo que há disci- 

Guja obricetoriedado, consta do crrículo mínimo do Curso, aínda não forem 

s Dos eluros por falte de professor qualificado. Disse concordar plenamene 

E imcicação do ºrof, Jogo Manuel Cunha, Com a palevro o Presidência fez loi= 

Porteria nº 52/78 do Segnífico feitor que etribui ao Consolho Ecordenador - 

O e de “esquisa a regulementação des Atividades de Consultoria, nos termos 

3º * 2º de Lei nº 6,182, de 11,12,157%, e ert. 15 do Decreto nf 7%6.9, de 

bro de 1975, O Senhor Presidente deu ciência do conteúdo da referida Por 

Senhores Conselheiros dizendo que eproveitava o momento pare constituir 

£o de Consultoria à ousl ficarism-afetos os professos de indicação de pro - 
pare estudo. Disse ainda que es situações são diferentes om ceda Curso, = 

Que cade um tam carecterísticas próprias e necessidades pessoais que devem 

5 em considereção quendo se faz um leventemento estatístico, A fria ex - 

numérica q 652 nunca espalha a verdedeire realidade, a verdadeire necessida 
& palavra o relator do processo, Prof. Sidney Castro, propôs que e documank. 

psenteda pela ºrofã ilyriam fosse enoxeda co processo, a título de subsídio 

dormente s Comissão de Graduação voltará & se manifester, A Presidência Co- 

apreciação e proposta do Prof, Sidney que foi eproveda palo plenário. A 

aidência disse que os conselheiros se manifestassem a respeito da f 43 

ti ssêo de Consulterta, Cem e palevra o "rof, Sidney Rocha Csstro di 
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entender essa Comiasão deveria ser formada contendo representantes dos divere 
Erens porque 1sso possibiliteris verificer a necassidede de cade áres, não impor 

que seje esse Comissão sample, Usou da palavra, a seguir, o Prof, Josó Gomes, - 
tando proposição no sentido de que a “residência, após estudar o assunto, com 
a Comissão. Os Profs, Silvino Joaquim Lopes Neto e Paulo Assumpção Osório en 
o parecer do Prof, José Gomes. Com a palavra o ºrof. Eduardo Osório propôs 

arras » & Comissão um representante da Pós-Graduação. O plenário sprovou a 

ta do prof. José Gomes de que a Presidência compuzesse a Comissão, Ordem do - 
Item 4. A Prosidência colocou a palavra & disposição da Comissão de Pós-Bredus- 
Pesquisa, pare relater os seguintes processos: ºroc. 9094/75, FV, Projeto de - 

do Departamento de Patologia Animal, - Prof, Cláudio Alves Pimentel. Rela — 
Prof, Fermin Garcia Fernandez, Parecer: O processo trata da apresentação ante O 
do trabalho de pesquisa do ºrof. Cláudio Alves Pimentel, que leva por título:- 

ção da fertilidade de touros atrevés do exame clínico e espermiograma", O pre 
trebslho de pesquisa está dentro das normas do COCE”, já mereceu aprovação do 

to de Patologia Animel e do Conselho Departamental) da  Faculdads de Vete- 

« Soros, pois, pela eprovação do mesmo. Aprovado o parecer do relator. Proc.= 
« Prof. Paulo de Azevedo Carvalho encaminha para revalidação, fotocópia de - 

de Pós-Graduação (Especialização em Ornitopatologia). Relator: Prof. Fer 
ci= Fermandoz. Parecer: ho presente processo, o Prof, Paulo de Azevedo Carva- 

- 8 à consideração e eprovação do DOCE” seu diploma ds "Especialização em 
setologis" cbtido em curso de Pós-Graduação ne Pepúblice Federel da Alemanha, = 

- O Processo vem acompanhado da tredusção legal feita por tradutor juramentea- 
assinaturas das autoridades universitérias da Alemanha ostão reconhec! das pe 

des brasileiras, na forma da lai, Somos, pois, p) digo, palo reconheci - 
E erido diniom. Aprovado o parecer do relator. Procs. 6604 e 6605/75. Ori 
do Instituto de Biologia. O relator solicitou que os procassos fossem retira = 

pauta, porquento já haviam sido aprovados pelo COCEº e baixados om diligência, 
de ficare decidido que os processos aprovedos e baixados em diligência, 

estas cumpridas seriam os masmos dados como aprovados pela Comissão de Pós — 
o e Pesquisa, Aprovada a proposição do relator, Proc, 8969/75. ILA - Coorde- 

do Colagiodo de Curso de Educação Artística encaminha solicitação da transfe- 
de tfgria Izabel iSrenda de Clare da FIAG paro a UFPel, Relator: Profi Antonde 

d'Ávila “eixão, A relatora solicitou que o processo fosse retirado da pauta 
não o havia recebido, Concedids a retirada, devendo ser relatedo na próxima = 
go COCEP. Proc. 3.800/75. DCE/UFPel propôs modificações no atual cirferio, di 

Db de ingresso de Auxiliares de Ensino na UFPel, A Presidóncia deu ciência 
D do parecer exarado pelo Prof, Victalino Trindade Dias do Conselho !niver 

no presente processo e propôs o erquivarente do mesmo. Aprovado, PrOC...... 
« Coordenadoria cos Cursos de Pos-Graduação em Ciências Agrárias informa que 
de “Ce-Graduação em Fruticulture de Clima Temperado será oferecido da 2 em 2 
Presidência fez a leitura do ofício encsminha ério, dando do mesmo ciência - 

. - À seguir a Presidência cientificou o plenário de que a Universidade = 
csbido um exemplar ds Regulamentação dos Cursos para Graduados constantes dc 

e Rerimento Berel de lniversidade do Rio de Janeiro. Esgotados os assuntos 
do Die o Sensho, digo, Senhor Presidente colocou a palavra à disposição dos 
conselheiros. Pedindo a palavra, o Prof. Fermin G. Fernandez fez consulta 

>, e pedido do Senher Diretor da Faculdade de Veterinária, com relação á limi 
nimero de matrículas nas disciplinas do Curso de Veterinária porque existem 

s com elevado número de alunos, Solicitou informeções sobre qual o critério 
tado para límitar o mero de matrículas, Pedindo & palavra o Presidente da 
de Greduação disse que o Colegiado respectivo poderá nagar vagas em adianta 
transferências mas não poderá neger vages sos reprovados e âqueles que ingres 
pertir do número limite estipulado polo vestibular. Tem direito à matrícula 
de aluros que ingresser a partir do vestibular, meias os reprovados, À se = 

Prof, Fernando Cóprio da Costa fez convite aos membros do COCE? pare, mo 
o sdpadepe essistirem a conferência do Prof, Edson tiachado 

rá realizada no cuditório da Faculdade de E LA



f1s, 2 o 

contral À Pós-Graduação lo Bresil. Nada mais havendo a treter, o senhor “res 
deu por enterredoa os trebelhos, agredacendo e comparencia dos Senhores = 

heiros, Para conster, 8, Peulo lachado Viaira, Secretário dos Conselho Su- 

da iiniversidade Federel de Pelotas lavrei a presente ata, que após apro- 
) será devidamente assinada, e, | 
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